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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Os §§ 2º, 5º e 8º do art. 5º da Lei nº 10.861, de 14 de 

abril de 204, passam a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 5o ................................................................................ 

............................................................................................ 

§ 2o O ENADE será anualmente aplicado a todos os alunos de 

todos os cursos de graduação, ao final  do último ano de curso. 

............................................................................................ 

§ 5o A realização do ENADE, componente curricular obrigatório 

dos cursos de graduação, é condição prévia para obtenção do diploma, sendo 

inscrito no histórico escolar do estudante somente o registro da data em que a ele se 

submeteu. 

............................................................................................. 

§ 8o A avaliação do desempenho dos alunos de cada curso no 

ENADE será expressa  por meio de conceitos, ordenados em uma escala com 5 

(cinco) níveis, tomando por base padrões mínimos estabelecidos por especialistas 

das diferentes áreas do conhecimento, acompanhada da divulgação das médias dos 

resultados dos estudantes de cada curso, especialmente os relativos aos conteúdos 

de formação específica, e demais medidas estatísticas relevantes para sua 

adequada interpretação.” (NR) 

Art. 2º Revogam-se os §§ 3º e 11 do art. 5º e o inciso V do art. 

6º da Lei nº 10.861, de 14 de abril de 2007. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Parece haver consenso, na sociedade brasileira, sobre a 

necessidade de elevar a qualidade da formação oferecida na educação superior. 

Para tanto, de longa data vem sendo elaborado e implementado um abrangente 

sistema de avaliação que, na década dos anos 90,  tomou impulso com a Lei nº 

9.131, de 1995, e mais recentemente, foi reformulado, como Sistema Nacional de 

Avaliação da Educação Superior – SINAES, pela Lei nº 10.861, de 2004. 

Dentre as estratégias adotadas, uma das mais importantes é a 

realização de um exame que busca aferir o nível de desempenho dos estudantes em 

relação a conhecimentos indispensáveis em sua formação profissional. 
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Na legislação de 1995, tinha-se o Exame Nacional de Cursos – 

ENC, conhecido como o “Provão”, destinado a converter-se em um exame a ser 

universalmente aplicado, a cada ano, a todos os formandos em cursos de graduação 

no País. Sua sistemática foi adotada, mas aplicada apenas a um número restrito de 

áreas. 

Na legislação de 2004, tem-se o ENADE que, embora aplicado 

a uma amostra de estudantes, ingressantes e concluintes, e com periodicidade 

trienal, já cobriu, no período de 2004 a 2006, todas as áreas do conhecimento ou de 

formação profissional. 

A realidade indica, portanto, que uma avaliação dessa 

natureza é possível e necessária. 

O presente projeto de lei pretende combinar os aspectos 

positivos das duas normas mencionadas e, ao mesmo tempo, simplificar um pouco 

mais as atualmente vigentes. Em primeiro, lugar, propõe-se que o exame seja 

universal e anual, isto é, para todas as áreas e todos os alunos concluintes, a cada 

ano. Além de manter o caráter de componente curricular obrigatório, como hoje 

dispõe a lei em vigor, acrescenta que a realização do exame será condição para 

obtenção do diploma, como dispunha a lei anterior. 

Suprime-se a obrigatoriedade de submeter os alunos 

ingressantes ao exame, restringindo sua aplicação apenas aos concluintes. De um 

lado, o instrumento de avaliação passa a estar centrado no resultado do processo de 

formação superior. De outro, abandona-se um procedimento que tem recebido 

severas críticas metodológicas, quanto à aplicação de uma mesma prova a 

ingressantes e concluintes e apenas a uma amostra e não ao conjunto dos 

estudantes. 

A proposição preocupa-se ainda com a divulgação dos 

resultados, não somente sob a forma de conceitos, mas também de médias de 

desempenho, de modo que tais conceitos possam ser adequadamente 

compreendidos. É importante que a sociedade saiba se o melhor dos conceitos 

corresponde a uma boa formação ou a uma formação “menos deficiente”.  

Finalmente, já tendo a experiência de mais de dez anos de 

aplicação, torna-se desnecessária a norma de implantação progressiva do 

procedimento. Já pode ser implementado em sua totalidade, desde logo. 

Pode haver quem questione a dimensão ou o custo do 

processo, já que o número anual de concluintes supera a casa dos 700 mil 

estudantes e tende a crescer. No entanto, é de se perguntar: qual o custo maior? O 
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de realizar uma avaliação abrangente e consistente, que permitirá a adoção de 

políticas públicas voltadas de fato para a melhoria da qualidade? Ou o imenso custo 

social de colocar no mercado profissionais com formação insuficiente?  

Tornando-se universal e anual a aplicação do ENADE, passa a 

ser dispensável a competência da Comissão Nacional de Avaliação da Educação 

Superior – CONAES para submeter à consideração do Ministro de Estado, a cada 

ano, a lista dos cursos cujos estudantes serão submetidos ao exame.  

Estou convencido, portanto, de que as fundadas razões que 

inspiram este projeto haverão de garantir o apoio dos ilustres Pares para sua 

aprovação. 

Sala das Sessões, em 11 de fevereiro de 2008. 

Deputado DR. UBIALI  

 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

  

LEI Nº 10.861, DE 14 DE ABRIL DE 2004 
 

Institui o Sistema Nacional de Avaliação da 

Educação Superior - SINAES e dá outras 

providências 
 

....................................................................................................................................................... 

Art. 5º A avaliação do desempenho dos estudantes dos cursos de graduação será 

realizada mediante aplicação do Exame Nacional de Desempenho dos Estudantes - ENADE. 

§ 1º O ENADE aferirá o desempenho dos estudantes em relação aos conteúdos 

programáticos previstos nas diretrizes curriculares do respectivo curso de graduação, suas 

habilidades para ajustamento às exigências decorrentes da evolução do conhecimento e suas 

competências para compreender temas exteriores ao âmbito específico de sua profissão, 

ligados à realidade brasileira e mundial e a outras áreas do conhecimento. 

§ 2º O ENADE será aplicado periodicamente, admitida a utilização de 

procedimentos amostrais, aos alunos de todos os cursos de graduação, ao final do primeiro e 

do último ano de curso. 

§ 3º A periodicidade máxima de aplicação do ENADE aos estudantes de cada 

curso de graduação será trienal. 

§ 4º A aplicação do ENADE será acompanhada de instrumento destinado a 

levantar o perfil dos estudantes, relevante para a compreensão de seus resultados. 

§ 5º O ENADE é componente curricular obrigatório dos cursos de graduação, 

sendo inscrita no histórico escolar do estudante somente a sua situação regular com relação a 
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essa obrigação, atestada pela sua efetiva participação ou, quando for o caso, dispensa oficial 

pelo Ministério da Educação, na forma estabelecida em regulamento. 

§ 6º Será responsabilidade do dirigente da instituição de educação superior a 

inscrição junto ao Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira - 

INEP de todos os alunos habilitados à participação no ENADE. 

§ 7º A não-inscrição de alunos habilitados para participação no ENADE, nos 

prazos estipulados pelo INEP, sujeitará a instituição à aplicação das sanções previstas no § 2º 

do art. 10, sem prejuízo do disposto no art. 12 desta Lei. 

§ 8º A avaliação do desempenho dos alunos de cada curso no ENADE será 

expressa por meio de conceitos, ordenados em uma escala com 5 (cinco) níveis, tomando por 

base padrões mínimos estabelecidos por especialistas das diferentes áreas do conhecimento. 

§ 9º Na divulgação dos resultados da avaliação é vedada a identificação nominal 

do resultado individual obtido pelo aluno examinado, que será a ele exclusivamente fornecido 

em documento específico, emitido pelo INEP. 

§ 10. Aos estudantes de melhor desempenho no ENADE o Ministério da 

Educação concederá estímulo, na forma de bolsa de estudos, ou auxílio específico, ou ainda 

alguma outra forma de distinção com objetivo similar, destinado a favorecer a excelência e a 

continuidade dos estudos, em nível de graduação ou de pós-graduação, conforme estabelecido 

em regulamento. 

§ 11. A introdução do ENADE, como um dos procedimentos de avaliação do 

SINAES, será efetuada gradativamente, cabendo ao Ministro de Estado da Educação 

determinar anualmente os cursos de graduação a cujos estudantes será aplicado. 

 

Art. 6º Fica instituída, no âmbito do Ministério da Educação e vinculada ao 

Gabinete do Ministro de Estado, a Comissão Nacional de Avaliação da Educação Superior - 

CONAES, órgão colegiado de coordenação e supervisão do SINAES, com as atribuições de: 

I - propor e avaliar as dinâmicas, procedimentos e mecanismos da avaliação 

institucional, de cursos e de desempenho dos estudantes; 

II - estabelecer diretrizes para organização e designação de comissões de 

avaliação, analisar relatórios, elaborar pareceres e encaminhar recomendações às instâncias 

competentes; 

III - formular propostas para o desenvolvimento das instituições de educação 

superior, com base nas análises e recomendações produzidas nos processos de avaliação; 

IV - articular-se com os sistemas estaduais de ensino, visando a estabelecer ações 

e critérios comuns de avaliação e supervisão da educação superior; 

V - submeter anualmente à aprovação do Ministro de Estado da Educação a 

relação dos cursos a cujos estudantes será aplicado o Exame Nacional de Desempenho dos 

Estudantes - ENADE; 

VI - elaborar o seu regimento, a ser aprovado em ato do Ministro de Estado da 

Educação; 

VII - realizar reuniões ordinárias mensais e extraordinárias, sempre que 

convocadas pelo Ministro de Estado da Educação. 

 

Art. 7º A CONAES terá a seguinte composição: 

I - 1 (um) representante do INEP; 
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II - 1 (um) representante da Fundação Coordenação de Aperfeiçoamento de 

Pessoal de Nível Superior - CAPES; 

III - 3 (três) representantes do Ministério da Educação, sendo 1 (um) 

obrigatoriamente do órgão responsável pela regulação e supervisão da educação superior; 

IV - 1 (um) representante do corpo discente das instituições de educação superior; 

V - 1 (um) representante do corpo docente das instituições de educação superior; 

VI - 1 (um) representante do corpo técnico-administrativo das instituições de 

educação superior; 

VII - 5 (cinco) membros, indicados pelo Ministro de Estado da Educação, 

escolhidos entre cidadãos com notório saber científico, filosófico e artístico, e reconhecida 

competência em avaliação ou gestão da educação superior. 

§ 1º Os membros referidos nos incisos I e II do caput deste artigo serão 

designados pelos titulares dos órgãos por eles representados e aqueles referidos no inciso III 

do caput deste artigo, pelo Ministro de Estado da Educação. 

§ 2º O membro referido no inciso IV do caput deste artigo será nomeado pelo 

Presidente da República para mandato de 2 (dois) anos, vedada a recondução. 

§ 3º Os membros referidos nos incisos V a VII do caput deste artigo serão 

nomeados pelo Presidente da República para mandato de 3 (três) anos, admitida 1 (uma) 

recondução, observado o disposto no parágrafo único do art. 13 desta Lei. 

§ 4º A CONAES será presidida por 1 (um) dos membros referidos no inciso VII 

do caput deste artigo, eleito pelo colegiado, para mandato de 1 (um) ano, permitida 1 (uma) 

recondução. 

§ 5º As instituições de educação superior deverão abonar as faltas do estudante 

que, em decorrência da designação de que trata o inciso IV do caput deste artigo, tenha 

participado de reuniões da CONAES em horário coincidente com as atividades acadêmicas. 

§ 6º Os membros da CONAES exercem função não remunerada de interesse 

público relevante, com precedência sobre quaisquer outros cargos públicos de que sejam 

titulares e, quando convocados, farão jus a transporte e diárias. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 9.131, DE 24 DE NOVEMBRO DE 1995 
 

Altera Dispositivos da Lei nº 4.024, de 20 de 

dezembro de 1961, e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
 

Art. 1º Os Artigos 6º, 7º, 8º e 9º da Lei nº 4.024, de 20 de dezembro de 1961, 

passam a vigorar com a seguinte redação: 
 



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6555 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-2741/2008 

 

7 

Art. 6º. O Ministério da Educação e do Desporto exerce as atribuições do 

poder público federal em matéria de educação, cabendo-lhe formular e 

avaliar a política nacional de educação, zelar pela qualidade do ensino e 

velar pelo cumprimento das leis que o regem.  

§ 1º No desempenho de suas funções, o Ministério da Educação e do 

Desporto contará com a colaboração do Conselho Nacional de Educação e 

das Câmaras que o compõem.  

§ 2º Os conselheiros exercem função de interesse público relevante, com 

precedência sobre quaisquer outros cargos públicos de que sejam titulares e, 

quando convocados, farão jus a transporte, diárias e jetons de presença a 

serem fixados pelo Ministro de Estado da Educação e do Desporto.  

§ 3º O ensino militar será regulado por lei especial.  

§ 4º (VETADO)" 

"Art. 7º. O Conselho Nacional de Educação, composto pelas Câmaras de 

Educação Básica e de Educação Superior, terá atribuições normativas, 

deliberativas e de assessoramento ao Ministro de Estado da Educação e do 

Desporto, de forma a assegurar a participação da sociedade no 

aperfeiçoamento da educação nacional.  

§ 1º Ao Conselho Nacional de Educação, além de outras atribuições que lhe 

forem conferidas por lei, compete:  

 a) subsidiar a elaboração e acompanhar a execução do Plano Nacional de 

Educação; 

 b) manifestar-se sobre questões que abranjam mais de um nível ou 

modalidade de ensino; 

 c) assessorar o Ministério da Educação e do Desporto no diagnóstico dos 

problemas e deliberar sobre medidas para aperfeiçoar os sistemas de ensino, 

especialmente no que diz respeito à integração dos seus diferentes níveis e 

modalidades; 

 d) emitir parecer sobre assuntos da área educacional, por iniciativa de seus 

conselheiros ou quando solicitado pelo Ministro de Estado da Educação e 

do Desporto; 

 e) manter intercâmbio com os sistemas de ensino dos Estados e do Distrito 

Federal; 

 f) analisar e emitir parecer sobre questões relativas à aplicação da 

legislação educacional, no que diz respeito à integração entre os diferentes 

níveis e modalidade de ensino; 

 g) elaborar o seu regimento, a ser aprovado pelo Ministro de Estado da 

Educação e do Desporto. 

§ 2º O Conselho Nacional de Educação reunir-se-á ordinariamente a cada 

dois meses e suas Câmaras, mensalmente e, extraordinariamente, sempre 

que convocado pelo Ministro de Estado da Educação e do Desporto.  

§ 3º O Conselho Nacional de Educação será presidido por um de seus 

membros, eleito por seus pares para mandato de dois anos, vedada a 

reeleição imediata.  
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§ 4º O Ministro de Estado da Educação e do Desporto presidirá as sessões a 

que comparecer." 

"Art. 8º. A Câmara de Educação Básica e a Câmara de Educação Superior 

serão constituídas, cada uma, por doze conselheiros, sendo membros natos, 

na Câmara de Educação Básica, o Secretário de Educação Fundamental e na 

Câmara de Educação Superior, o Secretário de Educação Superior, ambos 

do Ministério da Educação e do Desporto e nomeados pelo Presidente da 

República.  

§ 1º A escolha e nomeação dos conselheiros será feita pelo Presidente da 

República, sendo que, pelo menos a metade, obrigatoriamente, dentre os 

indicados em listas elaboradas especialmente para cada Câmara, mediante 

consulta a entidades da sociedade civil, relacionadas às áreas de atuação dos 

respectivos colegiados.  

§ 2º Para a Câmara de Educação Básica a consulta envolverá, 

necessariamente, indicações formuladas por entidades nacionais, públicas e 

particulares, que congreguem os docentes, dirigentes de instituições de 

ensino e os Secretários de Educação dos Municípios, dos Estados e do 

Distrito Federal.  

§ 3º Para a Câmara de Educação Superior a consulta envolverá, 

necessariamente, indicações formuladas por entidades nacionais, públicas e 

particulares, que congreguem os reitores de universidades, diretores de 

instituições isoladas, os docentes, os estudantes e segmentos representativos 

da comunidade científica.  

§ 4º A indicação, a ser feita por entidades e segmentos da sociedade civil, 

deverá incidir sobre brasileiros de reputação ilibada, que tenham prestado 

serviços relevantes à educação, à ciência e à cultura.  

§ 5º Na escolha dos nomes que comporão as Câmaras, o Presidente da 

República levará em conta a necessidade de estarem representadas todas as 

regiões do país e as diversas modalidades de ensino, de acordo com a 

especificidade de cada colegiado.  

§ 6º Os conselheiros terão mandato de quatro anos, permitida uma 

recondução para o período imediatamente subseqüente, havendo renovação 

de metade das Câmaras a cada dois anos, sendo que, quando da constituição 

do Conselho, metade de seus membros serão nomeados com mandato de 

dois anos.  

§ 7º Cada Câmara será presidida por um conselheiro escolhido por seus 

pares, vedada a escolha do membro nato, para mandato de um ano, 

permitida uma única reeleição imediata." 

"Art. 9º. As Câmaras emitirão pareceres e decidirão, privativa e 

autonomamente, os assuntos a elas pertinentes, cabendo, quando for o caso, 

recurso ao Conselho Pleno.  

§ 1º São atribuições da Câmara de Educação Básica: 

 a) examinar os problemas da educação infantil, do ensino fundamental, da 

educação especial e do ensino médio e tecnológico e oferecer sugestões 

para sua solução; 



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6555 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-2741/2008 

 

9 

 b) analisar e emitir parecer sobre os resultados dos processos de avaliação 

dos diferentes níveis e modalidades mencionados na alínea anterior; 

 c) deliberar sobre as diretrizes curriculares propostas pelo Ministério da 

Educação e do Desporto; 

 d) colaborar na preparação do Plano Nacional de Educação e acompanhar 

sua execução, no âmbito de sua atuação; 

 e) assessorar o Ministro de Estado da Educação e do Desporto em todos os 

assuntos relativos à educação básica; 

 f) manter intercâmbio com os sistemas de ensino dos Estados e do Distrito 

Federal, acompanhando a execução dos respectivos Planos de Educação; 

 g) analisar as questões relativas à aplicação da legislação referente à 

educação básica; 

§ 2º São atribuições da Câmara de Educação Superior: 

 a) analisar e emitir parecer sobre os resultados dos processos de avaliação 

da educação superior; 

 b) oferecer sugestões para a elaboração do Plano Nacional de Educação e 

acompanhar sua execução, no âmbito de sua atuação; 

 c) deliberar sobre as diretrizes curriculares propostas pelo Ministério da 

Educação e do Desporto, para os cursos de graduação; 

 d) deliberar sobre os relatórios encaminhados pelo Ministério da Educação 

e do Desporto sobre o reconhecimento de cursos e habilitações oferecidos 

por instituições de ensino superior, assim como sobre autorização prévia 

daqueles oferecidos por instituições não universitárias; 

 e) deliberar sobre a autorização, o credenciamento e o recredenciamento 

periódico de instituições de educação superior, inclusive de universidades, 

com base em relatórios e avaliações apresentados pelo Ministério da 

Educação e do Desporto; 

 f) deliberar sobre os estatutos das universidades e o regimento das demais 

instituições de educação superior que fazem parte do sistema federal de 

ensino; 

 g) deliberar sobre os relatórios para reconhecimento periódico de cursos de 

mestrado e doutorado, elaborados pelo Ministério da Educação e do 

Desporto, com base na avaliação dos cursos; 

 h) analisar questões relativas à aplicação da legislação referente à educação 

superior; 

 i) assessorar o Ministro de Estado da Educação e do Desporto nos assuntos 

relativos à educação superior. 

§ 3º As atribuições constantes das alíneas d , e e f do parágrafo anterior 

poderão ser delegadas, em parte ou no todo, aos Estados e ao Distrito 

Federal.  

§ 4º O recredenciamento a que se refere a alínea e do § 2º deste artigo 

poderá incluir determinação para a desativação de cursos e habilitações." 
 

Art. 2º As deliberações e pronunciamentos do Conselho Pleno e das Câmaras 

deverão ser homologados pelo Ministro de Estado da Educação e do Desporto. 
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"Parágrafo único. No sistema federal de ensino, a autorização para o 

funcionamento, o credenciamento e o recredenciamento de universidade ou de instituição 

não-universitária, o reconhecimento de cursos e habilitações oferecidos por essas 

instituições, assim como a autorização prévia dos cursos oferecidos por instituições de 

ensino superior não-universitárias, serão tornados efetivos mediante ato do Poder Executivo, 

após parecer do Conselho Nacional de Educação. 
* Parágrafo único acrescido pela Lei nº 9.649, de 27/05/1998. 

* Vide Medida Provisória nº 2216-37. de 31 de Agosto de 2001. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.216-37, DE 31 DE AGOSTO DE 2001 
 

Altera dispositivos da Lei nº 9.649, de 27 de 

maio de 1998, que dispõe sobre a organização 

da Presidência da República e dos Ministérios, 

e dá outras providências. 
 

....................................................................................................................................................... 

Art. 22. O art. 2º da Lei nº 9.448, de 14 de março de 1997, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

 

"Parágrafo único. No sistema federal de ensino, a autorização para o 

funcionamento, o credenciamento e o recredenciamento de universidade ou 

de instituição não-universitária, o reconhecimento de cursos e habilitações 

oferecidos por essas instituições, assim como a autorização prévia dos 

cursos oferecidos por instituições de ensino superior não-universitárias, 

serão tornados efetivos mediante ato do Poder Executivo, conforme 

regulamento." (NR) 

 

Art. 23. Os arts. 5º, 7º e 8º da Lei nº 8.677, de 13 de julho de 1993, passam a 

vigorar com a seguinte redação: 

 

"Art. 2º. O INEP será dirigido por um Presidente e seis diretores, e contará 

com um Conselho Consultivo composto por nove membros, cujas 

competências serão fixadas em decreto." (NR) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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